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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO.  AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO QUANTO A
DISPOSITIVOS  CONSTANTES  NO  CÓDIGO  CIVIL,  LEI
PROCESSUAL  CIVIL  E  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO DECRETO OBJURGADO.
TENTATIVA  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  EM
SUA  INTEGRALIDADE.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.

- É de se rejeitar os embargos de declaração que visam rediscutir a
matéria  julgada  ou  quando  inexiste  qualquer  eiva  de  omissão,
obscuridade, contradição ou erro material porventura apontados.

-  O  julgador  não  está  obrigado  a  responder  a  todos  os
questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe, apenas,
indicar  a  fundamentação  adequada  ao  deslinde  da  controvérsia,
observadas as peculiaridades  do caso concreto,  como ocorreu  in
casu, não havendo qualquer omissão no julgado embargado.

-  “Consideram-se  incluídos  no  acórdão  os  elementos  que  o
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que
os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso
o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição
ou obscuridade.” (Art. 1.025 do NCPC)

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Jailton dos Santos Silva, em face
do acórdão (fls. 168/171), que desproveu seu apelo, interposto nos autos da “Ação de Obrigação de
Fazer c/c Pedido Liminar de Antecipação de Tutela c/c Reparação por Danos Morais”, proposta
por Francisco Nunes Ferreira Neto e Fernanda Barbosa de Vasconcelos.

Nas razões de seu novo recurso (fls. 173/175), aduz que o decisório impugnado não
se pronunciou quanto à agressão aos arts. 473, 474 e 475 do Código Civil, uma vez que o recorrente
exerceu regularmente seu direito de rescisão contratual.

Mais  adiante,  alega  não  ter  havido  apreciação  da  alegação  de  ausência  de
fundamentação da sentença, configurando ofensa ao Princípio da Motivação, além de cerceamento
de defesa.

Ao final, requer o acolhimento dos aclaratórios, prestando-lhes efeitos modificativos,
para sanar as omissões suscitadas, bem como que se pronuncie sobre os arts. 141, 492, 875, 877 e
901, todos do Novo Código de Processo Civil; além dos arts. 5º, II, XXII, LIV e LV, e o art. 93, IX,
da Constituição Federal.

Contrarrazões às fls. 180/181.

É o breve relatório.

VOTO

Cumpre mencionar que, segundo o rol taxativo do art. 1.022 do  Novel Código de
Ritos, os Embargos Declaratórios só são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar contradição,
suprir omissão e corrigir erro material. In verbis:

Art.  1.022.  Cabem embargos  de  declaração  contra  qualquer  decisão
judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar
o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  algum  desses
pressupostos, de sorte que, inexistindo-os, a sua rejeição é medida que se impõe.

No caso em tela, tenho que o recurso em apreço não merece prosperar.

O que se depreende dos fundamentos utilizados na presente insurgência é a tentativa
de rediscussão da matéria, inviável nesta seara. Nesse sentido, seguem recentes julgados:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE  OU  DÚVIDA.
PRETENSÃO  DE  PREQUESTIONAMENTO. 1.  A  parte
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embargante pretende,  em verdade,  a  reforma do julgado com a
rediscussão da matéria, não se prestando, para tanto, a via eleita.
2. De mais a mais, inexiste obrigação do julgador se pronunciar
sobre cada uma das alegações e dos artigos citados pelas partes,
de  forma  pontual,  bastando  que  apresente  fundamentação
suficiente  às  razões  de  seu  convencimento.  Embargos  de
declaração  desacolhidos.”  (TJRS;  EDcl  0057546-95.2015.8.21.9000;
Santo Ângelo; Segunda Turma Recursal Cível; Relª Desª Ana Cláudia Cachapuz
Silva Raabe; Julg. 16/12/2015; DJERS 21/01/2016)

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE
OBSCURIDADE,  CONTRADIÇÃO,  OMISSÃO  OU  DÚVIDA.
REDISCUSSÃO  DE  FATOS  E  DO  DIREITO. 1.  A  parte
embargante pretende,  em verdade,  a  reforma do julgado com a
rediscussão da matéria, não se prestando, para tanto, a via eleita.
2.  Inocorrência  das  hipóteses  previstas  no  artigo  48 da  lei  nº
9.099/95.  3.  Inexistência  de  obrigação  do  julgador  de  se
pronunciar sobre cada uma das alegações das partes,  de forma
pontual,  bastando  que  apresente  fundamentação  suficiente  às
razões  de  seu  convencimento.  Embargos  de  declaração
desacolhidos.”  (TJRS;  EDcl  0055726-41.2015.8.21.9000;  São  Borja;
Segunda Turma Recursal Cível; Relª Desª Ana Cláudia Cachapuz Silva Raabe;
Julg. 16/12/2015; DJERS 21/01/2016)

Assim, não há que se falar em omissão, obscuridade, contradição ou erro material
quando o acórdão enfoca, de forma clara, expressa e coerente, a fundamentação que entende
adequada e necessária para o deslinde da questão.

É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  COISA  JULGADA.  LIMITES.  PARTE
DISPOSITIVA.  MOTIVOS  E  FUNDAMENTOS  NÃO  ALCANÇADOS.
ART. 469, I, DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO
CPC.  OMISSÃO  AUSÊNCIA.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais
sejam,  suprir  omissão,  contradição  ou  obscuridade,  não  havendo
qualquer  um desses  pressupostos,  rejeitam-se  os  mesmos,  mormente
quando  o  ponto  fulcral  da  controvérsia  reside  na  insatisfação  do
embargante com o deslinde da controvérsia.
II  -  O  julgador  não  está  obrigado  a  responder  a  todos  os
questionamentos  formulados  pelas  partes,  competindo-lhe,  apenas,
indicar  a  fundamentação  adequada  ao  deslinde  da  controvérsia,
observadas as peculiaridades do caso concreto, como ocorreu in casu,
não havendo qualquer omissão no julgado embargado.
III - Inviável a utilização dos embargos de declaração, sob a alegação de
pretensa omissão, quando a pretensão almeja – em verdade – reapreciar
o  julgado,  objetivando a  alteração do  conteúdo meritório da decisão
embargada.
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IV - Consoante entendimento consolidado por este e. STJ, nos termos do
art.  469,  I,  do  Código  de  Processo  Civil,  somente  o  dispositivo  da
decisão judicial faz coisa julgada, e não os motivos e fundamentos do
decisum. Nesse sentido: REsp 968384/RJ,  2ª  Turma, Rel.  Min.  Castro
Meira, DJe de 27/2/2009).
V  -  Embargos  de  declaração  rejeitados.” (STJ.  EDcl  no  AgRg  no  Ag
1238609 / RJ. Rel. Min. Gilson Dipp. J. em 14/12/2010). Grifei.

A título  meramente  argumentativo,  verifico  que  a  decisão  recorrida  apreciou
detidamente e de forma bastante clara o tema em debate.

Na verdade, o embargante insiste em ver modificada a sentença de primeiro grau, que
lhe foi desfavorável.

Nesta oportunidade, o recorrente alega ter havido omissão/contradição com relação a
alguns dispositivos constantes no Código Civil, no CPC e na Constituição Federal, os quais serão
analisados, apenas por amor ao debate.

Cuida-se de Obrigação de Fazer c/c Indenização, por suposta desídia do vendedor na
entrega da documentação para finalização de financiamento dos promoventes, relativo a aquisição
de um imóvel objeto de promessa de compra e venda celebrada entre as partes, qual seja, uma casa
duplex, situada à Rua Projetada, s/n, Quadra 18, Lote 145 – Bairro Gramame – João Pessoa/PB.

A  sentença  de  primeiro  grau  julgou  parcialmente  procedente  a  demanda,
determinando que o promovido, ora embargante, compareça à instituição bancária que financiará o
imóvel  objeto  da  lide,  e  apresente  todos  os  documentos  inerentes  à  aprovação  da  proposta  nº
118421, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação específica, sob pena de multa diária de
R$ 200,00 (duzentos reais), até o limite de 60 (sessenta) dias.

Demais disso, imputou o pagamento de indenização por danos morais, no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada um dos promoventes, corrigido monetariamente pelo INPC
e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.

Quanto à alegação de não apreciação, no acórdão, da nulidade da sentença por
ausência de fundamentação suscitada no apelo, vez que o decreto teria se baseado em falta
premissa, tal questionamento foi apreciado como preliminar, tendo este órgão julgador analisado
detidamente  o  ponto  e  concluído  que  a  decisão  de  primeiro  grau  encontrava-se  devidamente
motivada e dentro dos limites da lide. Vejamos o seguinte trecho, com os devidos destaques:

“DA PRELIMINAR DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO LEVANTADA PELO RECORRENTE

Sustente (sic) o suplicante que a sentença de primeiro grau se apoiou em
falsa premissa, com base em fatos inexistentes no caderno processual,
qual seja, o fato dos recorridos não estarem na posse do imóvel objeto
da lide (vide fls. 121/123).
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Sem razão o suscitante, uma vez que, da leitura de fls. 102 do decreto
impugnado, denota-se claramente que o motivo da condenação da parte
demandada  se  deu  em  razão  da  sua  desídia  em  não  apresentar  a
documentação  necessária  para  liberação  do  crédito  financiado  para
pagamento do bem. Vejamos o seguinte trecho:

“Da mesma forma, restou comprovado que a liberação do crédito junto
ao banco foi prejudicada face a desídia do demanddo que não cumpriu o
acordado,  não  apresentando  a  documentação  necessária  para  a
aquisição do crédito necessário à liquidação da obrigação pelos autores.
Portanto,  não  tendo  o  requerido  sequer  apresentado  qualquer  razão
plausível para o inadimplemento contratual.

Por ter origem o contrato na livre manifestação de vontade das partes,
do  que  decorre  que  os  pactos  devem  ser  observados,  não  existindo
motivo para o inadimplemento, deve o réu cumprir imediatamente o que
foi avençado, visto que está, indiscutivelmente, em mora”. - fls. 102.
 
Apoiado nas mesmas razões,  o Julgador primevo também enxergou o
dever de indenizar na hipótese em disceptação:

“Compulsando-se  as  provas  carreadas  ao  feito,  verifica-se,  de  modo
incontroverso, ter ocorrido o abalo moral aos autores.

Isto porque, o réu agiu com negligência quando não honrou com a sua
obrigação, gerando transtornos e aborrecimentos aos promoventes”. -
fls. 103.

Dessa forma, conclui-se que o decreto sentencial mostra-se devidamente
fundamentado, com base em premissas que se inserem no contexto dos
autos, passíveis, portanto, de valoração pelo julgador.

Com base no exposto, rejeito a matéria precedente.” - fls. 169/169v.

Assim sendo,  não  há que se falar  em ausência  de motivação ou cerceamento  de
defesa, havendo a sentença de primeiro grau e o acórdão decidido dentro dos limites da lide.

Já com relação à ausência de pronunciamento quanto à suposta agressão aos
arts. 473, 474 e 475 do Código Civil, uma vez que o recorrente teria exercido regularmente seu
direito  de  rescisão  contratual  em  19/11/2013,  denota-se  também  que  o  assunto  foi  objeto  de
reflexão, havendo a conclusão de que o demandado intenta fazer uma leitura dos fatos de maneira
não condizente com a realidade, pois verificou-se no processo o esforço dos autores em adquirir o
bem, o que só não se deu em razão da desídia do promovido em fornecer a documentação e realizar
as regularizações necessárias ao imóvel, de modo a deixá-lo apto para financiamento.

Quanto à notificação enviada aos compradores, depreende-se que ela foi lavrada
em 12/11/2013  (fls.  85),  curiosamente  no  mesmo  dia  do  envio  de  e-mail  (fls.  35)  e  de  outra
cientificação  (fls.  36/37),  estas  remetidas  pelos  adquirentes  para  o  suplicante,  exigindo  os
documentos pendentes para finalização do mútuo.
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Ademais, saliento que o distrato mencionado pelo embargante na sua comunicação
(fl.  85)  se  propõe  apenas  a  devolver  os  R$  9.000,00  (nove  mil  reais)  dados  em  sinal,  sem
observância fiel a Cláusula V do contrato de compra e venda, que prevê, em caso de resilição pelo
vendedor, a restituição do DOBRO do que lhe foi pago, além de que foi direcionado para endereço
diverso do constante no pacto.

Agindo assim, depreende-se que o recorrente parece querer beneficiar-se da própria
torpeza, posto dificultar a concretização do financiamento, cancelar a venda do imóvel, e devolver
apenas o que entende devido, o que não se pode permitir, em respeito ao que proclamam os arts.
112 e 113 do Código Civil: 

“Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção
nelas consubstanciada do que ao sentido literal da linguagem.

Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a
boa-fé e os usos do lugar de sua celebração.”

Por fim, quanto aos arts. 875, 877 e 901 do Código de Processo Civil, estes não se
aplicam ao presente caso (obrigação de fazer e indenização), uma vez que se remontam a avaliação,
expropriação e alienação de bem, matérias sequer versadas nos autos.

Assim sendo, inexistem reparações a serem procedidas no julgado embargado.

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para eventual interposição de
recursos vindouros, segundo o art. 1.025 do Novo Código de Processo Civil,  “consideram-se
incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento,
ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior
considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.”

Ademais,  segundo  Daniel  Amorim  Assumpção  Neves,  “deve  ser  efusivamente
comemorado o art. 1.025 do Novo CPC, ao prever que se consideram incluídos no acórdão os
elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos  ou rejeitados,  caso o tribunal  Superior considere existente  erro,
omissão, contradição ou obscuridade. Como se pode notar da mera leitura do dispositivo legal,
está superado o entendimento consagrado na Súmula 211/STJ1.” (NEVES,  Daniel Amorim Assunpção.
Manual de Direito Processual Civil – Volume único. 8ª Ed. Salvador: Ed. Juspodium, 2016. Pgs. 1.614)

Por tudo que foi exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos  e  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. 

1 Inadmissível  recurso especial  quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo. (Súmula 211, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/07/1998, DJ 03/08/1998, p. 366).
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Presente à sessão a representante do Ministério Público, Drª. Vasti Cléa Marinho da
Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  “Desembargador  Mário
Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João  Pessoa,  12  de
setembro de 2017.

 
Des. José Ricardo Porto

RELATOR

J/04 e J/12 (r)
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